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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE RECOMENDAÇÕES DA CONTROLADORIA

Decreto nº 700 Apresentar no processo como condição de pagamento

Art. 138. Nos editais e nos contratos fundamentados em dispensa ou inexigibilidade de 
licitação para obras e serviços com mão de obra alocada pela empresa contratada, 
deverá ser incluída cláusula que preveja a realização do pagamento mediante a 
apresentação dos seguintes documentos junto às respectivas faturas:

Data/Período de vencimento
Protocolo até dia 07 

do mês (x )

Protocolo a partir do dia 
08 até o dia 20 do mês 

(x + 1)

Protocolo após o dia 20 
do mês (x + 1)

II - guias de recolhimento da contribuição previdenciária, devidamente quitadas;
GPS - vencimento até o dia 20, do mês 
subsequente.

(x - 1) (x - 1) ( x )

III - guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
devidamente quitadas e Relação de Empregados - RE envolvidos na execução do objeto 
contratado, acompanhada do respectivo protocolo oficial de envio;

FGTS/GFIP/SEFIP - vencimento até o dia 07, do 
mês subsequente.

(x - 1) ( x ) ( x )

IV - folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, com 
discriminação das verbas pagas;

Do mês de execução do serviço, que deve 
corresponder a FGTS/GFIP/SEFIP e Declaração da 
Empresa.*

( x ) ( x ) ( x )

VI - termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de 
quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, acompanhado do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS -
GRRF ou outra que vier a substitui-lo;

Dos funcionários que foram demitidos durante o 
período de execução do serviço, devem constar 
na SEFIP/GFIP e Folha de Pagamento e 
Declaração do responsável legal da empresa, 
contendo indicação dos empregados.

( x ) ( x ) ( x )

VII - declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados 
que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho 
e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso 
da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada 
empregado;

Do mês de execução do serviço, o empregado 
declarado deve constar na SEFI/GFIP e Folha de 
Pagamento.

( x ) ( x ) ( x )

CHECKLIST PARA A FISCALIZAÇÃO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 
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1. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO

FONTE: SUP/GTM - Processo Eletrônico

O requerimento de pagamento é o documento pelo qual a

empresa solicita pagamento referente ao período de

medição. O período destacado no requerimento, deve

coincidir com a dos comprovantes de Regularidade Fiscal

e Trabalhista (GPS, FGTS, SEFIP/GFIP e Folha de

pagamento), anexadas pela contratada.

4

Dados que devem constar no Requerimento:

❑ A solicitação de pagamento/requerimento é via PROCEC;

❑ Dados da Medição (número do contrato, número do

processo licitatório, número da ordem de serviço, número do

lote/medição, período de medição, número e valor da nota

fiscal e o objeto do contrato.



2.     NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
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A nota fiscal de serviços é o documento oficial que diz respeito à

fatura da medição do período competente. Esse documento

também deve ser dirigido à Prefeitura Municipal de Curitiba e

entregue em via original, quando não obrigatória a emissão de

Nota Fiscal Eletrônica pela Contratada.

Na nota fiscal devem ser verificados os seguintes dados:

❑ Valor do serviço (numeral e por extenso);

❑ Tomador do serviço: Prefeitura Municipal de Curitiba

❑ Número do contrato (ou Licitação e Lote);

❑ Descrição do serviço executado;

❑ Período da execução do serviço ou dados da medição;

❑ Preço do serviço;

❑ Destaque do valor impostos, para fins de tributação de

impostos, quando for o caso.
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2.1     NOTA FISCAL - Fatura Discriminativa 

A fatura discriminada é o documento onde estão listados os serviços prestados e os insumos utilizados pela empresa no período de

medição, com as respectivas quantidades e preços unitários que resultam no valor da fatura correspondente.

A fatura deverá conter o detalhamento da despesa de acordo com o termo de medição (descrição do serviço, quantidade, valor

unitário, valor total, valor da fatura por extenso, etapa, número da ordem de serviço e período de execução).

❑ Número e data da nota fiscal;

❑ Preços unitários e totais dos serviços 

(numeral e por extenso);

❑ Contratante a Prefeitura Municipal de 

Curitiba;

❑ Número do contrato;

❑ Período da execução do serviço;

❑ Dados da medição, quando for o caso.
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FONTE: http://nota.curitiba.pr.gov.br/

Para atestar ou confirmar a autenticidade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), anexada ao processo de pagamento pela empresa

contratada, siga as orientações abaixo:

FONTE: https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/NotaCuritibana/NotaRPS/AutenticidadeNota

2.2     AUTENTICIDADE DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS

http://nota.curitiba.pr.gov.br/
https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/NotaCuritibana/NotaRPS/AutenticidadeNota
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4. SEFIP e GRF

O que é SEFIP

O Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (SEFIP) é um aplicativo desenvolvido pela Caixa

para o empregador. O sistema é destinado a todas as pessoas físicas, jurídicas e contribuintes equiparados a empresa, sujeitos ao

recolhimento do FGTS, e é responsável por consolidar os dados cadastrais e financeiros da empresa e seus empregados para

prestação de informações ao FGTS e a geração da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF.

Os arquivos gerados pelo SEFIP devem ser transmitidos por meio do Conectividade Social ICP V2, preferencialmente, com

antecedência de 2 dias da data final de recolhimento e a GRF emitida deve ser recolhida até o dia 7 do mês seguinte àquele em que a

remuneração do trabalhador foi paga ou devida.

FONTE: https://www.caixa.gov.br/empresa/fgts-empresas/SEFIP-GRF/Paginas/default.aspx#

CGM cartilha_VERSÃO FINAL.pdf
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4.    GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS:

III - guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, devidamente quitada, acompanhada do respectivo protocolo oficial de envio;



5.    RELAÇÃO DE TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO FGTS/GFIP/SEFIP:

6. FOLHA DE PAGAMENTO DOS EMPREGADOS:

IV - folhas de salário de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, com discriminação das verbas pagas:
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7.     DECLARAÇÃO DOS EMPREGADOS ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

VII - declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de 

trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de 

cada empregado;

FONTE: SUP/GTM - Processo Eletrônico 11
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O Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT

A rescisão de contrato individual de trabalho é o documento hábil a por fim ao vínculo jurídico da relação de

emprego, ou seja, a extinção das obrigações originadas do contrato de trabalho que foi realizado por vontade das

partes contratantes, o empregado e o empregador. É o instrumento formal utilizado para quitação das verbas

rescisórias do empregado, além de ser utilizado para o saque do FGTS.

Além das verbas rescisórias, devem ser observadas as instruções de preenchimento do formulário. Os

vários campos que compõem o TRCT trazem diversas informações que indicam, por exemplo, se o

empregado desligado tem direito ou não ao saque do FGTS, além de outras informações importantes.

A Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS é utilizada para o recolhimento das multas rescisórias, do aviso prévio

indenizado e dos depósitos do FGTS do mês da rescisão e do mês imediatamente anterior, caso ainda não tenham sido

efetuados, acrescidos das contribuições sociais, instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001, quando devidas.

8. RESCISÃO CONTRATUAL, TERMO DE QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO – FGTS

Saiba o que é

O que é uma rescisão contratual?

A rescisão contratual, num contexto de RH e trabalho, nada mais é do que o fim de um vínculo empregatício. Essa iniciativa de

encerrar a relação trabalhista pode partir tanto da pessoa colaboradora quanto da empresa. Após a realização deste processo, as

partes envolvidas não estão mais submetidas aos direitos e deveres da relação de emprego.



8.1 DECRETO Nº 700, art. 138

VI - termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, acompanhado do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF ou outra que vier a substitui-lo;

FONTE: Material disponível no site para reprodução - Guia Trabalhista. http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/termo_rescisao.htm
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http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/termo_rescisao.htm
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8.2 DECRETO Nº 700, art. 138

VI - termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, acompanhado do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF ou outra que vier a substitui-lo;



LEGISLAÇÃO FEDERAL Nº 14.133/2021

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do

contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do

licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos 

serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art31....
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